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    Trabalhe como se tudo dependesse de você, e ore como se tudo dependesse de Deus! Dedico este livro à Deus, Senhor de todas as obras, bem como ao meu marido Ricardo que sempre foi, meu sustento emocional, meu pilar, minha fundação.




    VITÓRIA GARCIA CAVALCANTE LEITE


  




  

    Apresentação




    O Manual de Processo Civil – Peticionamento 360º o guia completo para a prática processual elaborado pela Dra. Vitória Garcia Cavalcante Leite é uma jornada transformadora que irá revolucionar sua forma de pensar e elaborar petições no cenário jurídico brasileiro. Este curso não é apenas um guia técnico; é um convite para compreender e dominar a arte de construir peças processuais com excelência, precisão e estratégia. Aqui, você não encontrará apenas o “como fazer”, mas o “por que fazer” — com fundamentações sólidas, inspirações filosóficas e ferramentas práticas que farão de você um profissional altamente capacitado e admirado por sua atuação nos tribunais.




    Imagine-se diante de um magistrado ou assessor que, ao ler sua petição, é imediatamente cativado pela clareza, lógica e impacto do seu raciocínio. Ele reconhece o domínio que você demonstra sobre as normas jurídicas, a habilidade em articular argumentos irrefutáveis e a elegância de uma redação que flui naturalmente. Essa é a promessa deste curso: tornar você um autor de peças que não apenas atendem às expectativas processuais, mas as superam de maneira magistral.




    A Essência de uma Petição “Nota 10”




    Elaborar uma petição não é uma mera tarefa técnica. É um exercício de poder argumentativo, uma oportunidade de contar uma história envolvente e, ao mesmo tempo, alinhar-se rigorosamente ao ordenamento jurídico. Cada parágrafo, cada citação, cada pedido é um tijolo que constrói a ponte entre o direito e a justiça.




    Nesta apostila, vamos muito além do básico. Exploraremos não apenas os elementos técnicos essenciais, como endereçamento, qualificação das partes, exposição de fatos, fundamentos jurídicos e pedidos, mas também mergulharemos na teoria e filosofia do direito que sustentam cada uma dessas etapas. Você entenderá que, ao construir sua petição, você não está apenas aplicando leis, mas também exercendo um papel fundamental na manutenção da ordem e na busca pela justiça.




    O Que Você Vai Encontrar Aqui




    Nas páginas que seguem, você será guiado através de uma jornada completa pelos tópicos que compõem uma petição de excelência. Vamos explorar:




    - O endereçamento, com todas as nuances das competências no ordenamento jurídico brasileiro, desde a esfera cível até os tribunais superiores.




    - A qualificação das partes, com uma análise profunda sobre as teorias maior e menor do conceito de parte no processo, além de um estudo minucioso sobre legitimidade e capacidade processual.




    - As modalidades de intervenção de terceiros no CPC/15, abordadas com detalhamento técnico e prático.




    - A estruturação dos fatos, com foco na clareza, objetividade e estratégia narrativa, evitando prolixidade e excessos que comprometem a leitura.




    - O pedido, seja ele imediato ou mediato, compreendendo sua formulação correta, com base na legislação e doutrina, e sua importância como ponto culminante da peça processual.




    - Dicas exclusivas sobre formatação, com ênfase na clareza visual e uso de técnicas de Visual Law para tornar sua petição não apenas funcional, mas irresistivelmente clara.




    Este manual foi pensado para ser mais do que um material didático. Ela é um companheiro de estudo, um guia de referência e uma inspiração para elevar sua prática jurídica a um novo patamar. Ao final deste curso, você terá nas mãos não apenas o conhecimento, mas também a confiança para enfrentar qualquer desafio processual com excelência.




    É importante destacar que este curso não é apenas para aqueles que estão começando na advocacia. Mesmo os profissionais mais experientes descobrirão insights valiosos e novas formas de aprimorar suas habilidades. Afinal, o aprendizado no direito é contínuo, e a busca pela excelência nunca tem fim.




    Um Convite à Excelência




    Você está prestes a embarcar em uma experiência única, que combina técnica, teoria, e prática em um único material abrangente. Deixe-se guiar por este conteúdo e permita que ele inspire sua atuação. Este é o momento de transformar sua forma de advogar, de elevar seu impacto no judiciário e de se tornar o profissional que sempre aspirou ser.


  




  

    Capítulo 1 Endereçamento




    1.1. O Conceito e a Essência do Endereçamento na Petição Inicial




    O endereçamento é o elemento inaugural da petição inicial, responsável por direcionar o pedido ao juízo competente. Com a promulgação do Código de Processo Civil de 2015, reforçou-se a impessoalidade na relação processual, deslocando o foco do magistrado para o órgão judiciário, de modo que o endereçamento agora é feito ao juízo, e não ao juiz.




    A prática de endereçar petições em processos escritos tem raízes profundas na história do Direito, refletindo a evolução das estruturas judiciais e administrativas ao longo dos séculos.




    Nas civilizações antigas, como Egito, Grécia e Roma, a comunicação com autoridades judiciais ou administrativas era predominantemente oral. No entanto, com o desenvolvimento da escrita, surgiram documentos formais dirigidos a governantes ou magistrados, solicitando decisões ou apresentando queixas. Esses documentos iniciais não seguiam um padrão rígido de endereçamento, mas indicavam claramente a autoridade a quem se destinavam.




    Durante a Idade Média, especialmente na Europa, a formalização dos procedimentos legais avançou. Com o fortalecimento das monarquias e a centralização do poder, os súditos passaram a apresentar petições escritas aos reis ou seus representantes, buscando justiça ou favores. Essas petições geralmente começavam com expressões de deferência, como “A Vossa Majestade” ou “Ao Nobre Senhor”, seguidas do título da autoridade.




    Com a consolidação dos Estados Nacionais e a institucionalização dos sistemas judiciais, os processos legais tornaram-se mais estruturados. No século XVIII, por exemplo, o sistema jurídico inglês já apresentava procedimentos escritos formais, onde as petições eram endereçadas diretamente aos tribunais ou juízes competentes. Essa prática influenciou outros sistemas jurídicos, incluindo o brasileiro.




    No Brasil colonial, sob influência do Direito português, as petições eram dirigidas às autoridades locais, como ouvidores e governadores, seguindo fórmulas de respeito e hierarquia. Com a independência e a promulgação das primeiras constituições, o sistema judicial brasileiro começou a se organizar de forma mais autônoma. Durante o Império, as petições iniciais nos processos judiciais eram comumente endereçadas aos juízes de direito, utilizando expressões formais como “Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de...”.




    Com a proclamação da República e as subsequentes reformas legais, o sistema processual brasileiro continuou a evoluir. O Código de Processo Civil de 1973 estabelecia que a petição inicial deveria indicar o juiz ou tribunal a que era dirigida, reforçando a prática de endereçamento direto às autoridades judiciais. No entanto, com o advento do Código de Processo Civil de 2015, houve uma mudança significativa: a petição inicial passou a ser dirigida ao “juízo” competente, e não mais ao “juiz” ou “tribunal”. Essa alteração visou despersonalizar o endereçamento, enfatizando a instituição judiciária em vez da figura individual do magistrado, conforme demonstraremos ao longo deste capítulo.




    A redação do artigo 319, inciso I, do CPC, estabelece que a petição inicial deve indicar o juízo a que é dirigida. Essa mudança reflete não apenas um avanço técnico, mas também uma maior neutralidade institucional. Como afirma Fredie Didier Jr.1:




    A mudança no endereçamento das petições, do juiz para o juízo, evidencia a institucionalização da jurisdição, retirando o caráter personalista e reforçando o compromisso com a imparcialidade do órgão jurisdicional




    Esse cuidado técnico é essencial para evitar erros formais que podem comprometer a tramitação regular da ação. A ausência de indicação correta do juízo competente, por exemplo, pode levar à rejeição liminar da petição inicial (art. 330, II, CPC) ou à remessa equivocada da demanda a um órgão incompetente, acarretando atrasos processuais significativos.




    Além de sua função prática, o endereçamento possui um caráter simbólico, demonstrando deferência ao Poder Judiciário. Nelson Nery Júnior2 ressalta que:




    A indicação precisa do juízo competente reflete não apenas a organização do processo, mas também a reverência à jurisdição como expressão legítima do Estado Democrático de Direito




    Notoriamente o endereçamento é justamente a delimitação de para onde vai, por esta razão precisamos estar atentos à competência do juízo, conforme passaremos a estudar.




    1.2. A Estruturação Técnica do Endereçamento




    A estrutura do endereçamento no CPC de 2015 reflete a impessoalidade e a formalidade que devem permear toda comunicação com o Judiciário, devendo ser endereçada ao JUÍZO e não ao JUIZ. A fórmula padrão passou a ser:




    “Ao Douto Juízo da ___ Vara Cível da comarca de ___”




    Importante salientar que o poder judiciário é parte da administração pública direta, sendo um órgão do poder judiciário, onde o juiz é órgão da vara, mas não a pessoa dele, e sim o cargo que representa. Neste sentido antes de 2015 utilizávamos a expressão EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO, e após a atualização do código, que ordenou o endereçamento à vara, passou-se a endereçar AO DOUTO JUÍZO, uma vez que independente da pessoa, a vara é o órgão competente.




    Essa alteração elimina a referência direta ao magistrado que ocupa a função jurisdicional, reforçando a neutralidade e a institucionalidade. Contudo, a necessidade de clareza e precisão permanece inalterada, especialmente em demandas de competência específica, como aquelas dirigidas a tribunais ou órgãos colegiados. Nesses casos, o endereçamento deve refletir a hierarquia e a especificidade do juízo:




    “Ao Douto Juízo da ___ Vara Federal da Seção Judiciária de ___” “Ao Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal”




    Conforme observa Humberto Theodoro Júnior3:




    O endereçamento não é apenas uma formalidade, mas um elemento estruturante do processo, cuja adequação é imprescindível para a regularidade procedimental e para o exercício pleno da jurisdição.




    A ausência de clareza ou a indicação de um juízo incompetente pode gerar a redistribuição da causa, comprometendo o princípio da celeridade processual e, em última instância, a efetividade da tutela jurisdicional.




    Importante destacar nesse ponto que em caso de redistribuição da causa o processo prosseguirá e assim somente o tempo será perdido, no entanto, pode o juiz se assim entender, julgar a extinção do processo sem resolução do mérito com fulcro no art. 485 inciso I do CPC/2015, indeferindo a petição inicial, neste caso a consequência será ainda pior, uma vez que em nosso ordenamento somente podemos ingressar com a mesma demanda em julgamento sem resolução do mérito por três vezes, onde acontece a perda do direito.




    1.3. Competência Jurisdicional: Fundamento e Aplicação




    A correta indicação do juízo no endereçamento está intimamente ligada às regras de competência jurisdicional. No Brasil, a competência é regulada pela Constituição Federal e pelo Código de Processo Civil, sendo dividida em critérios objetivos e subjetivos.




    1.3.1. Competência Constitucional




    A competência jurisdicional constitucional no Brasil evoluiu significativamente desde a proclamação da República, em 1889, até os dias atuais. Inspirado no modelo norte-americano de judicial review, o país incorporou mecanismos de controle de constitucionalidade que foram se aprimorando ao longo das diversas constituições.




    Com a Constituição de 1891, o Brasil adotou o controle difuso de constitucionalidade, permitindo que qualquer juiz ou tribunal declarasse a inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo no caso concreto. Essa prática foi influenciada pelo sistema norte-americano, conforme destaca Clèmerson Merlin Clève4:




    O controle jurisdicional de constitucionalidade das leis no Brasil surgiu a partir da proclamação da República, no fim do século XIX, inspirado no sistema norte-americano do judicial review.




    No entanto, diferentemente dos Estados Unidos, o Brasil seguiu a tradição do Civil Law, o que resultou em adaptações próprias ao sistema jurídico nacional.




    Ao longo do século XX, o país buscou aprimorar seus mecanismos de controle de constitucionalidade. A Constituição de 1934 introduziu o controle concentrado, atribuindo ao Supremo Tribunal Federal (STF) a competência para julgar ações diretas de inconstitucionalidade. Essa evolução permitiu uma atuação mais centralizada e uniforme na interpretação constitucional.




    A Constituição de 1988 consolidou e ampliou esses mecanismos, estabelecendo um sistema misto de controle de constitucionalidade, combinando o controle difuso e o concentrado. Além das ações diretas de inconstitucionalidade, foram introduzidas outras ações de controle abstrato, como a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) e a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF). Essas ações visam garantir a supremacia da Constituição e a uniformidade na interpretação das normas constitucionais.




    O STF, como guardião da Constituição, exerce a competência jurisdicional constitucional em diversas frentes:




    Controle Difuso: No julgamento de casos concretos, qualquer juiz ou tribunal pode declarar a inconstitucionalidade de uma norma, decisão que, em regra, produz efeitos apenas entre as partes envolvidas.




    Controle Concentrado: Por meio de ações diretas, o STF analisa a constitucionalidade de leis e atos normativos em abstrato, cujas decisões possuem efeito vinculante e erga omnes.




    Repercussão Geral: Mecanismo que permite ao STF selecionar recursos extraordinários que tratem de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, garantindo a uniformidade da jurisprudência.




    Essas atribuições reforçam o papel do STF na manutenção da ordem constitucional e na proteção dos direitos fundamentais.




    Ademais os artigos 102 a 105 da Constituição Federal distribuem as competências dos tribunais superiores, como o Supremo Tribunal Federal (STF), o Superior Tribunal de Justiça (STJ) e os Tribunais Regionais Federais (TRFs). O STF, por exemplo, é competente para julgar questões de índole constitucional, como ações diretas de inconstitucionalidade (art. 102, I, CF), enquanto o STJ exerce função uniformizadora da interpretação de leis federais (art. 105, CF).




    O STF é o guardião da Constituição e exerce um papel central na defesa da ordem constitucional. Suas competências estão previstas no artigo 102 da CF, sendo divididas em competências originárias e recursais:




    Competência Originária da Suprema Corte Brasileira:




    O STF possui competência para julgar, em caráter originário, ou seja, diretamente sem passar por outras instâncias, causas de maior relevância constitucional. Exemplos incluem:




    Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) e Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC): O STF analisa a conformidade de leis ou atos normativos com a Constituição (art. 102, I, “a”).




    Mandados de Segurança contra atos do Presidente da República, do Congresso Nacional ou de suas Mesas, e do Tribunal de Contas da União (TCU) (art. 102, I, “d”).




    Processos criminais contra o Presidente da República, membros do Congresso Nacional e Ministros de Estado: O STF julga essas autoridades em crimes comuns (art. 102, I, “b”).




    Habeas Corpus, Habeas Data e Mandados de Injunção quando forem relacionados às autoridades citadas ou em contextos que envolvam questões constitucionais (art. 102, I, “d” e “e”).




    Competência Recursal da Suprema Corte Brasileira:




    O STF também julga recursos extraordinários em casos que envolvam interpretação da Constituição. Para que o recurso seja admitido, deve estar presente a repercussão geral, isto é, relevância jurídica, econômica, política ou social que ultrapasse os interesses das partes (art. 102, III).




    Exemplo:




    O STF pode revisar decisões que contrariam dispositivos constitucionais, como no caso de interpretações divergentes sobre direitos fundamentais.




    Desta mesma maneira, o STJ é responsável por uniformizar a interpretação da legislação federal em todo o território nacional, garantindo sua aplicação uniforme. Suas competências também estão divididas em originárias e recursais:




    Competência Originária do Superior Tribunal de Justiça:




    O STJ julga, entre outros:




    Crimes Comuns e de Responsabilidade cometidos por Governadores de Estado, Desembargadores dos Tribunais de Justiça, membros dos Tribunais de Contas Estaduais, do Ministério Público e outras autoridades (art. 105, I, “a”).




    Habeas Corpus, Mandados de Segurança, Mandados de Injunção e Habeas Data quando relacionados a atos de autoridades federais, exceto aqueles de competência do STF (art. 105, I, “b”).




    Conflitos de Competência entre Tribunais Regionais Federais (TRFs) ou entre tribunais estaduais e federais (art. 105, I, “d”).




    Competência Recursal Superior Tribunal de Justiça:




    O STJ julga recursos especiais interpostos contra decisões de tribunais que:




    Contrariarem tratados ou leis federais, ou negarem-lhes vigência.




    Divergirem na interpretação de lei federal entre tribunais (art. 105, III).




    Exemplo:




    O STJ decide sobre divergências entre tribunais estaduais em matéria de legislação federal, como contratos bancários ou regras de direito civil.




    Conexão entre os Tribunais Superiores




    Os artigos 102 a 105 da CF refletem a organização hierárquica e funcional do Judiciário brasileiro, onde o STF atua como guardião da Constituição, o STJ uniformiza a legislação federal, e os TRFs exercem papel estratégico na Justiça Federal.




    Essa divisão assegura:




    Eficiência processual: Ao delimitar competências, cada tribunal atua dentro de sua especialidade, evitando conflitos de jurisdição.




    Harmonia entre as decisões: Os tribunais superiores garantem a coerência interpretativa, enquanto os TRFs asseguram agilidade e proximidade com as partes.




    Proteção dos direitos fundamentais: Tanto o STF quanto o STJ possuem papéis decisivos na garantia da ordem jurídica e na proteção dos direitos individuais e coletivos.




    Outrossim, ainda traz o bojo constitucional brasileiro vigente, as competências para os Tribunais Regionais Federais, os quais atuam como a segunda instância da Justiça Federal, com competência para julgar questões que envolvem a União, autarquias e empresas públicas federais. Suas competências incluem:




    Competência Originária dos Tribunais Regionais Federais:




    Julgamento de juízes federais em casos de crimes comuns e de responsabilidade (art. 108, I, “a”).




    Mandados de Segurança e outras ações contra atos de autoridades federais no âmbito de sua jurisdição (art. 108, I, “c”).




    Competência Recursal:




    Apelações contra decisões de juízes federais (art. 108, II).




    Revisão de decisões de juízes federais que tratem de questões de interesse da União ou litígios entre Estados e União.




    Essa delimitação assegura a hierarquia e a eficiência do sistema judiciário, permitindo que cada órgão desempenhe suas funções conforme a natureza e a relevância da matéria.




    1.3.2. Competência em Razão da Matéria




    A competência por matéria no ordenamento jurídico brasileiro é uma construção que resulta da evolução histórica e da necessidade de organização eficiente do Poder Judiciário. Este critério, que delimita a atuação dos órgãos judiciais de acordo com a natureza das causas, tem sua origem no Direito Romano e foi refinado ao longo dos séculos por diferentes tradições jurídicas, chegando ao Brasil por meio da influência do sistema português e da adaptação às peculiaridades locais.




    No Direito Romano, os magistrados eram divididos de acordo com as questões que julgavam. Os pretores urbanos tratavam de conflitos entre cidadãos romanos, enquanto os pretores peregrinos lidavam com disputas envolvendo estrangeiros. Essa divisão, ainda que rudimentar, já demonstrava a preocupação em organizar a justiça de forma funcional, permitindo que cada órgão se especializasse em determinado tipo de controvérsia.




    Com o advento do Direito Canônico e, posteriormente, do Direito Civilista Europeu, a competência por matéria começou a ser sistematizada de forma mais clara. Na França, o Código Napoleônico de 1804 trouxe uma base estruturada para a separação de competências, influenciando diversos países de tradição romano-germânica, incluindo Portugal e, por consequência, o Brasil. A divisão por matéria ganhou contornos mais definidos, estabelecendo-se a necessidade de especialização de juízes para tratar de questões específicas, como direito comercial, penal e civil.




    No Brasil, durante o período colonial, a organização judiciária era rudimentar e diretamente subordinada ao sistema português. As Ouvidorias e os Tribunais, exerciam competências amplas, sem uma clara distinção por matéria. Essa generalização reflete o contexto histórico da época, marcado pela ausência de um aparato judicial robusto e pela concentração de poderes em poucos órgãos.




    Com a independência e a promulgação da Constituição de 1824, o sistema judiciário brasileiro começou a se estruturar de forma mais autônoma, mas a competência por matéria ainda era limitada. Foi a proclamação da República, em 1889, que trouxe mudanças significativas nesse campo. A Constituição de 1891, influenciada pelo modelo norte-americano de federalismo, inaugurou uma divisão mais clara entre Justiça Federal e Estadual.




    A evolução da competência por matéria no Brasil foi consolidada pela Constituição de 1934, que instituiu a Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho. Essas inovações refletiam a crescente complexidade das relações sociais e a necessidade de órgãos especializados para tratar de questões específicas. A Justiça Eleitoral, por exemplo, foi criada para garantir a lisura dos processos eleitorais, enquanto a Justiça do Trabalho surgiu para resolver conflitos decorrentes da relação capital-trabalho, que ganhava relevância com a industrialização do país.




    A Constituição de 1988 consolidou o modelo de competência por matéria, organizando o Judiciário em diferentes ramos, cada um com atribuições bem delimitadas. A Justiça Federal ficou responsável por causas envolvendo a União, autarquias e empresas públicas federais, conforme disposto no artigo 109 da Carta Magna. A Justiça Estadual passou a tratar das matérias residuais, como questões de direito de família, contratos e propriedade privada. A Justiça Eleitoral foi reafirmada como guardiã dos direitos políticos e dos processos eleitorais, enquanto a Justiça do Trabalho ganhou competência para julgar não apenas relações de emprego, mas também conflitos entre sindicatos e questões coletivas de trabalho, ampliando seu escopo.




    O critério da competência por matéria é essencial para a eficiência do sistema judiciário. Ele permite que juízes e tribunais desenvolvam expertise em áreas específicas, promovendo decisões mais técnicas e fundamentadas. Segundo Humberto Theodoro Júnior5:




    a especialização da competência permite que o julgador conheça a fundo as peculiaridades da matéria que julga, resultando em uma prestação jurisdicional mais justa e eficaz.




    Além disso, essa organização reflete o princípio constitucional da eficiência administrativa, previsto no artigo 37 da Constituição Federal. A divisão por matéria não apenas distribui a carga de trabalho entre os diferentes ramos do Judiciário, mas também assegura que cada tipo de litígio seja analisado por juízes com conhecimento técnico específico, evitando decisões contraditórias e promovendo a segurança jurídica.




    A competência por matéria no Brasil é o resultado de uma longa evolução histórica que combina influências do Direito Romano, da tradição jurídica europeia e das necessidades próprias do país. Sua consolidação na Constituição de 1988 representa o amadurecimento do sistema judiciário brasileiro e sua adaptação à complexidade das relações sociais contemporâneas. Esse modelo não apenas organiza o Poder Judiciário, mas também garante uma prestação jurisdicional mais célere, técnica e alinhada aos princípios constitucionais que regem o Estado Democrático de Direito.




    A competência em razão da matéria é definida pelo artigo 44 do CPC e pelo artigo 109 da CF. A Justiça Federal, por exemplo, julga causas envolvendo a União, autarquias ou empresas públicas federais, enquanto a Justiça Estadual é responsável por matérias residuais, ou seja, aquelas que não são atribuídas a outros ramos do Judiciário.




    A competência material é baseada no critério objetivo da natureza do direito ou da relação jurídica que é objeto da demanda. Ela define os limites de atuação de cada ramo do Poder Judiciário, como a Justiça Estadual, Federal, do Trabalho, Eleitoral e Militar. Conforme ensina Nelson Nery Júnior6:




    A competência material decorre de normas de ordem pública, que visam à adequada distribuição das funções jurisdicionais entre os diversos órgãos judiciais, com vistas à eficiência e à justiça na solução dos conflitos




    A Constituição Federal é a principal fonte de definição da competência material no Brasil, estabelecendo, em seus dispositivos, a atuação dos órgãos judiciais. A seguir, apresentamos as principais competências materiais constitucionais:




    Justiça Federal




    Conforme o art. 109 da CF/88, compete à Justiça Federal julgar:




    Causas em que a União, autarquias ou empresas públicas federais sejam autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e do Trabalho (art. 109, I).




    Disputas sobre direitos indígenas (art. 109, XI).




    Crimes políticos e infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesses da União (art. 109, IV).




    STJ, AgRg no CC 172.066/SP (2021):




    Compete à Justiça Federal processar e julgar ação de cobrança de benefícios previdenciários quando houver litígio entre o segurado e o INSS, mesmo que o domicílio do segurado esteja em comarca sem vara federal, devendo ser aplicada a competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição.




    A Justiça Federal, delineada pelo art. 109 da Constituição Federal, desempenha um papel essencial na organização do Poder Judiciário brasileiro, assumindo competência para julgar causas de interesse da União, de suas autarquias e empresas públicas, além de matérias de relevância nacional, como direitos indígenas e crimes políticos. Sua atuação assegura a uniformidade na aplicação do direito em questões que transcendem os interesses locais, como evidenciado pelo STJ no julgamento do AgRg no CC 172.066/SP (2021), que reforçou a importância da Justiça Federal ao estabelecer sua competência para ações previdenciárias envolvendo o INSS, mesmo em casos de delegação à Justiça Estadual. Essa atribuição específica e técnica é um reflexo do compromisso da Justiça Federal com a eficiência e a centralização das decisões sobre matérias que demandam especialização e abrangência nacional.




    Justiça Estadual




    A Justiça Estadual possui competência residual, processando e julgando todas as demandas que não sejam atribuídas a outros ramos do Judiciário.




    Conforme o art. 125 da CF, compete aos Estados organizar sua própria justiça, observados os princípios estabelecidos pela Constituição.




    A Justiça estadual também é considerada competência residual, ou ordinária, tendo em vista que em regra supre toda e qualquer matéria, tudo aquilo que não for obrigatoriamente exclusivo de outra área do direito, ficará à mercê do julgo estadual.




    Um exemplo claro disto, são as comarcas de entrância inicial, que em regra não possuem subseções judiciárias federais, e, assim sendo, compete ao juiz estadual julgar as causas previdenciárias, isto ocorre em exercício da chamada competência delegada.




    A atuação do juiz estadual em causas previdenciárias ocorre em situações específicas de competência delegada, conforme disposto no art. 109, §3º, da Constituição Federal de 1988. Este dispositivo estabelece que, nas localidades onde não houver vara federal, o juízo estadual poderá processar e julgar causas previdenciárias, exceto quando o ente federado for autor da ação.




    Ainda que tenha autorização para atuar, a competência delegada da Justiça Estadual em causas previdenciárias é limitada, não abrangendo:




    Ações em que a União seja autora.




    Demandas de caráter criminal relacionadas ao INSS ou à previdência social.




    A atuação do juiz estadual em causas previdenciárias é um exemplo de como o sistema jurídico brasileiro busca garantir acesso amplo e eficiente à justiça. A competência residual assegura que, mesmo na ausência de varas federais, os segurados do INSS não sejam privados de uma resposta jurisdicional adequada. Essa medida, apesar de excepcional, representa a flexibilização necessária para atender às demandas sociais e aos princípios de economia e celeridade processual.




    Justiça do Trabalho




    Conforme o art. 114 da CF/88, compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:




    Ações oriundas da relação de trabalho.




    Indenizações por danos morais ou patrimoniais decorrentes de relação de trabalho.




    Controvérsias envolvendo representação sindical.




    STF, ARE 1.121.633/SP (2018):




    Compete à Justiça do Trabalho julgar indenização por dano moral decorrente de acidente de trabalho, desde que oriunda da relação de emprego.




    A Justiça do Trabalho, conforme disposto no art. 114 da Constituição Federal de 1988, desempenha um papel central na resolução de litígios oriundos de relações de trabalho e questões correlatas. Sua competência abrange não apenas ações derivadas da relação de emprego, mas também indenizações por danos morais ou patrimoniais relacionados a essa relação, controvérsias sindicais e outras matérias específicas. No entanto, a delimitação dessa competência exige atenção às diferenças jurídicas entre relação de trabalho, relação de emprego, vínculo de servidores públicos e empregados públicos, o que influencia diretamente a definição do juízo competente.




    A Justiça do Trabalho é competente para julgar:




    Relação de Emprego: Matérias envolvendo trabalhadores subordinados, regidos pela CLT, como ações de cobrança de verbas trabalhistas, reconhecimento de vínculo empregatício e indenizações decorrentes de acidente de trabalho, desde que haja vínculo empregatício (ARE 1.121.633/SP).




    Indenizações Decorrentes de Relação de Emprego: Danos morais e materiais causados em decorrência de fatos diretamente ligados à relação empregatícia, como assédio moral, acidentes de trabalho e condições inadequadas de segurança.




    Representação Sindical e Greves: Controvérsias sobre representação sindical, contribuições sindicais e conflitos envolvendo o direito de greve de trabalhadores regidos pela CLT.




    Por outro lado, determinadas demandas não são da competência da Justiça do Trabalho, sendo atribuídas à Justiça Estadual ou Federal, dependendo da matéria e das partes envolvidas:




    Relação de Trabalho sem Subordinação (Trabalhadores Autônomos):




    Litígios que envolvam trabalhadores autônomos, eventuais ou sem vínculo de subordinação contratual são tratados pela Justiça Comum Estadual. A ausência de vínculo empregatício retira a competência da Justiça do Trabalho, mesmo que haja prestação de serviços.




    Servidores Públicos Estatutários:




    As demandas envolvendo servidores públicos regidos por estatutos próprios, que são empregados pela Administração Direta, Autárquica ou Fundacional, são da competência da Justiça Comum Estadual, quando vinculados a estados ou municípios, ou da Justiça Federal, quando vinculados à União. O art. 114, I, da CF, restringe a atuação da Justiça do Trabalho a relações contratuais regidas pela CLT.




    Empregados Públicos (Regidos pela CLT):




    Os empregados públicos, como aqueles vinculados a empresas públicas ou sociedades de economia mista, têm seus litígios processados na Justiça do Trabalho, dado que sua relação de trabalho é contratual e regida pela CLT.




    Ações de Natureza Previdenciária:




    Controvérsias envolvendo benefícios previdenciários, como auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, decorrentes de acidentes de trabalho, são da competência da Justiça Federal, conforme art. 109, I, CF, salvo nos casos de competência delegada para a Justiça Estadual.




    A delimitação da competência da Justiça do Trabalho é uma demonstração do cuidado do ordenamento jurídico em garantir a adequada especialização e eficiência na resolução de conflitos. Enquanto as relações de emprego e suas consequências diretas são absorvidas pela Justiça do Trabalho, questões relacionadas a servidores públicos estatutários, trabalhadores autônomos e demandas previdenciárias seguem para outras esferas judiciais, como a Justiça Estadual ou Federal. Essa divisão, embora clara nos textos legais, exige do operador do direito uma análise criteriosa para identificar o vínculo jurídico entre as partes e a natureza do objeto da controvérsia, assegurando que cada litígio seja submetido ao juízo competente, em conformidade com os princípios do devido processo legal e do juiz natural. A correta identificação da competência não apenas organiza o sistema judiciário, mas também assegura maior especialização e celeridade na prestação jurisdicional.




    Justiça Eleitoral




    A competência da Justiça Eleitoral está definida no art. 121 da CF/88, abrangendo matérias relacionadas ao processo eleitoral, como registro de candidaturas e crimes eleitorais.




    Justiça Militar




    Conforme o art. 124 da CF/88, compete à Justiça Militar processar e julgar crimes militares definidos em lei, bem como ações contra atos disciplinares militares.




    O Código de Processo Civil de 2015 complementa as disposições constitucionais sobre competência, regulamentando as competências em razão da matéria e prevendo mecanismos para resolução de conflitos de competência.




    Competência Absoluta e Relativa




    A competência material é absoluta e, portanto, inderrogável pelas partes. Isso significa que não pode ser alterada por convenção das partes, conforme o art. 62 do CPC:




    A competência absoluta, fixada em razão da matéria, da função ou da pessoa, é inderrogável por convenção das partes.




    Conflitos de Competência




    Conforme o art. 66 do CPC, o conflito de competência será suscitado ao tribunal competente para dirimir dúvidas sobre a matéria.




    1.3.3. Competência Territorial




    A competência territorial é um critério de fixação do juízo competente para julgar uma ação, com base no local onde a relação jurídica ou o fato que deu origem à demanda ocorreu, ou onde as partes estão domiciliadas. Historicamente, esse critério decorre da necessidade de racionalizar a administração da justiça, garantindo proximidade entre o foro e os envolvidos no litígio.




    A competência territorial surge como uma resposta à necessidade de eficiência no sistema de justiça. No direito romano, a fixação do local para julgamento tinha um papel central, regido pelo princípio de que o julgamento deveria ocorrer no local do contrato ou onde o fato ocorreu (actor sequitur forum rei – o autor segue o foro do réu). No Brasil, o critério territorial foi incorporado ao ordenamento jurídico a partir das Ordenações Filipinas e evoluiu com as legislações processuais modernas, culminando no Código de Processo Civil de 2015 (CPC/15).




    Hoje, a competência territorial é regulada por regras claras que visam otimizar o acesso à justiça e evitar o deslocamento excessivo das partes, respeitando o princípio do devido processo legal e da ampla defesa.




    Por esta razão regulada pelo artigo 46 do CPC e estabelece que as ações devem ser propostas no foro do domicílio do réu, salvo exceções expressas. Essa regra visa facilitar o contraditório e a ampla defesa, alinhando-se aos princípios do devido processo legal.




    A Regra Geral da Competência Territorial




    O art. 46 do CPC/15 estabelece que, como regra geral, a ação deve ser proposta no foro de domicílio do réu:




    A ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio do réu.




    Essa regra preserva o equilíbrio entre as partes e evita que o réu seja colocado em posição desvantajosa, tendo que se deslocar para se defender em local distante. No entanto, o próprio CPC prevê diversas exceções à regra geral, nas quais o foro é determinado por fatores como a localização do bem, a natureza da ação ou a relação jurídica entre as partes.




    Competências Territoriais Específicas




    Ações Reais sobre Imóveis




    Nas ações reais relacionadas a direitos sobre bens imóveis, o art. 47 do CPC é categórico ao determinar que o foro competente é o da situação do bem:




    Para as ações fundadas em direito real sobre imóveis, é competente o foro de situação da coisa.




    Essa norma visa à eficiência e celeridade no processo, já que o juiz da localidade do imóvel tem maior facilidade para acessar provas, realizar inspeções e compreender a realidade local.




    Ações de Família




    As ações de família, como divórcios, guarda e alimentos, seguem um critério que prioriza o melhor interesse das partes vulneráveis, especialmente menores. O art. 53, I, do CPC dispõe:




    É competente o foro do domicílio do guardião do filho incapaz para ações de guarda, visitas e alimentos.




    Esse dispositivo demonstra o caráter humanizado do processo civil brasileiro, deslocando a competência para o local onde o menor ou o cônjuge mais vulnerável reside, facilitando o acompanhamento do processo e reduzindo os custos emocionais e financeiros.




    Ações de Reparação de Danos




    Em ações decorrentes de ato ilícito, o CPC permite ao autor propor a ação no local onde ocorreu o fato ou onde o dano foi consumado, conforme o art. 53, V:




    Para as ações de reparação de danos, é competente o foro de domicílio do autor ou do local do fato.




    Essa flexibilização atende ao princípio da conveniência do demandante, que, muitas vezes, já enfrenta dificuldades financeiras e psicológicas decorrentes do dano sofrido.




    Foro de Eleição




    A lei permite que as partes, em contratos, elejam um foro específico para resolver controvérsias. O art. 63 do CPC disciplina essa possibilidade, condicionando-a à inexistência de competência absoluta:




    As partes podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde serão propostas ações oriundas de direitos e obrigações.




    Embora amplamente aceito, o foro de eleição deve ser analisado com cautela, especialmente quando possa prejudicar o equilíbrio contratual, como em contratos de adesão ou relações de consumo.




    Competência Residual e Municípios sem Comarca Própria




    Nos municípios que não possuem comarca própria, a competência territorial é deslocada para a comarca sede mais próxima, conforme as normas de organização judiciária estadual. Essa situação é regulada pelo art. 109, §3º, da Constituição Federal, que também permite a atuação da Justiça Estadual, em caráter delegado, em causas de competência da Justiça Federal.




    A criação e organização de comarcas são de responsabilidade dos Tribunais de Justiça Estaduais, que definem suas divisões com base em critérios como densidade populacional, número de processos e infraestrutura disponível. Esses critérios são essenciais para evitar a sobrecarga em comarcas vizinhas e garantir acesso à justiça para toda a população.




    A Formação e Organização das Comarcas




    As comarcas são unidades organizacionais do Judiciário, criadas para descentralizar a prestação jurisdicional. A criação de uma comarca depende de:




    Demografia: Análise do número de habitantes e da densidade populacional.




    Volume Processual: Estudo da quantidade de processos gerados na região.




    Infraestrutura Local: Disponibilidade de equipamentos públicos e condições para atender à demanda.




    As leis estaduais de organização judiciária regulamentam a formação das comarcas, submetendo sua aprovação às Assembleias Legislativas. Cada comarca pode ser dividida em varas especializadas (cível, criminal, de família) ou gerais, dependendo da necessidade local.




    A organização das comarcas no Brasil é essencial para garantir que a prestação jurisdicional seja acessível e eficiente. Dentro dessa estrutura, as entrâncias refletem o porte e a complexidade de cada comarca, considerando aspectos populacionais, econômicos e processuais. A divisão em entrância inicial, intermediária e final serve para ordenar o sistema judiciário e estabelecer critérios para a progressão na carreira da magistratura.




    Entrância Inicial:




    Comarcas menores, geralmente localizadas em cidades pequenas, com menor volume processual e estrutura limitada. Nessas localidades, as varas são, em regra, cumulativas, atendendo tanto demandas cíveis quanto criminais.




    Entrância Intermediária:




    Abrange cidades de porte médio, com maior volume de processos e infraestrutura mais robusta. Aqui, começa a haver divisão de competências entre as varas, possibilitando maior especialização.




    Entrância Final:




    São as comarcas das capitais e grandes centros urbanos, com alto volume de processos e estrutura sofisticada. Possuem múltiplas varas especializadas, como família, infância e juventude, criminal, empresarial e fazenda pública.




    Essas divisões também têm impacto na carreira dos magistrados, que iniciam em comarcas de entrância inicial e podem ser promovidos, ao longo do tempo, para entrâncias superiores.




    Quando um município não possui comarca própria, a jurisdição é deslocada para a comarca mais próxima, definida pelas normas estaduais de organização judiciária. Essa solução, embora prática, reforça a importância de critérios claros e planejamento para garantir que todas as regiões tenham acesso eficiente à justiça.




    Dentro das comarcas, as varas são subdivisões que processam e julgam os casos. Essas podem ser:




    Varas Gerais: Predominantes em comarcas de entrância inicial, acumulam diversas competências (cível, criminal, família, etc.).




    Varas Especializadas: Comuns em comarcas de entrância intermediária e final, focam em áreas específicas, como:




    Vara Cível




    Vara Criminal




    Vara de Família




    Vara de Infância e Juventude




    Vara Empresarial




    Vara de Fazenda Pública




    Desta forma, quando a vara específica existe deve ser distribuído o processo em razão da matéria que se trata o objeto da lide para o juízo especialista, no entanto em casos de não existir juízo específico vai ser distribuído o processo para a vara genérica, vejamos um exemplo visual do que seria esta estrutura:
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